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DESPACHO
 
 
Em cumprimento ao estabelecido no inciso VII do art. 67, c/c art. 209,ambos do
Regimento Interno, determino a leitura do Projeto de Lei nº 0142/2024, que "Dispõe
sobre a livre passagem nas praças de pedágio dos veículos que menciona e dá outras
providências.", de autoria do Deputado Marcos da Rosa, no Expediente em Sessão
Plenária da 20ª Legislatura.
 
Após a leitura em expediente, com amparo no art. 216, parágrafo único do Regimento
Interno da ALESC, determino ex oficio a tramitação conjunta desta proposição com o
Projeto de Lei nº 0196/2023, de autoria do Deputado Carlos Humberto, que "Altera a
Lei nº 18.562, de 21 de dezembro de 2022, que "Dispõe sobre o dever de as
concessionárias de serviços públicos que operam nas rodovias que cortam o Território
catarinense, sejam federais ou estaduais, fornecerem dispositivos eletrônicos de livre
passagem por pedágios (tags e/ou outros sistemas) aos veículos das Polícias Civil e
Militar, do Corpo de Bombeiros Militar, da Secretaria de Estado da Administração
Prisional e Socioeducativa e da Polícia Científica, bem como às ambulâncias dos
serviços públicos de saúde", para estender a benesse aos veículos das prefeituras
municipais", por ser esta a proposição mais antiga.
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